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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÃO 
 
1. OBJETO: 
 
1.1. Aquisição de “Copos descartáveis em plástico com capacidade de 180 
ml sem tampa e Copos descartáveis em plástico com capacidade de 50 ml”, 
para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Três 
Lagoas-MS. 

 
( X )  Natureza Comum  
(    )  Natureza Especial  
 

ITEM 
CÓD. 

INTERNO 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

1 101.001.082 

COPO DESCARTÁVEL PLÁSTICO – 50 ML (PACOTE 

C/ 100 UNIDADES) (branco translúcido), 

confeccionado em resina termoplástica atóxica, 

capacidade de no mínimo 50ml, homogêneo, 

isento de materiais estranhos, bolhas, 

rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas 

ou rebarbas, não deve apresentar sujidade 

interna ou externa, deverá trazer gravado em 

relevo c/ características visíveis e de forma 

indelével, a marca ou identificação do 

fabricante, da capacidade e o símbolo de 

identificação do material p/ reciclagem, 

acondicionado conforme a praxe do fabricante 

de forma a garantir a higiene e integridade do 

produto até seu uso, pacote c/ 100 unidades. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação do produto e 

procedência de fabricação. 

UN 15.000 

2 101.001.086 

COPO DESCARTÁVEL PLÁSTICO – 180 ML (PACOTE 

C/ 100 UNIDADES) (branco translúcido), 

confeccionado em resina termoplástica atóxica, 

capacidade de no mínimo 180ml, homogêneo, 

isento de materiais estranhos, bolhas, 

UN 50.000 
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rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas 

ou rebarbas, não deve apresentar sujidade 

interna ou externa, deverá trazer gravado em 

relevo c/ características visíveis e de forma 

indelével, a marca ou identificação do 

fabricante, da capacidade e o símbolo de 

identificação do material p/ reciclagem, 

acondicionado conforme a praxe do fabricante 

de forma a garantir a higiene e integridade do 

produto até seu uso, pacote c/ 100 unidades. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação do produto e 

procedência de fabricação. 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 
luxo, conforme Decreto n.º 10.818, de 27 de setembro de 2021.  
 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme elementos constantes no Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.4. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 

1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 
contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo 
com o art. 107 Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
1.5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
 

1.5.1. Os itens deverão ser entregues em dias úteis, das 7h às 11h e das 
13h às 17h, no endereço: Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de 
Três Lagoas/MS, na rua Abraão Matar, nº 161, Bairro: Jardim Progresso, CEP: 
79.640-190. Conforme condições estabelecidas no item 5 deste instrumento. 
 

1.6. DA GARANTIA: 
 

1.6.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 
2.1. A aquisição de copos descartável destina-se ao uso de servidores, 
visitantes e cidadãos que se utilizam de órgãos públicos municipais, 
especialmente para o auxílio no consumo de água e café. 
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2.2. Com este material descartável será possível atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS, Secretarias e Departamentos, por um 
prazo estimado de 12 (doze) meses, conforme demanda. 
 
2.3. A estimativa das quantidades foi baseada no levantamento realizado 
pela Secretaria demandante, através dos elementos dispostos no Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
3.1. A presente contratação é composta por aquisição de “Copos de 
descartáveis em plástico com capacidade de 180 ml sem tampa e Copos 
descartáveis em plástico com capacidade de 50 ml”. A solução busca 
atender a demanda existente na Prefeitura Municipal de Três Lagoas, 
proporcionando melhor eficiência e comodidade aos servidores e ao público 
externo de todas as Secretarias e Departamentos. Tal objeto é de grande 
importância para que seja possível, por exemplo, o consumo de água, chá e 
café. 
 
3.2. A aquisição, portanto, faz-se necessário tendo em vista que visa 
preencher o estoque anual de copos descartáveis. Uma vez que se não 
realizada, faltará esses objetos para suprir a demanda apresentada no Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
4.1. Os produtos deverão ser entregues exatamente conforme solicitados. 
 
4.2. Não serão aceitos em hipótese alguma, embalagens violadas ou com 
danos, sendo necessária a troca dos mesmos. 

 
4.3. A empresa fornecedora é obrigada a corrigir, remover ou substituir, 
totalmente às suas expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos 
ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta chamada. 

 
4.4. A empresa fornecedora deverá efetuar a entrega do objeto em 
perfeitas condições, sendo novos e conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital. 

 
4.5. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada em dias úteis, 
das 7h às 11h e das 13h às 17h, no endereço: Almoxarifado Central da 
Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS, na rua Abraão Matar, nº 161, Bairro: 
Jardim Progresso, CEP: 79.640-190. 

 
4.6. A empresa fornecedora não poderá, sob qualquer alegação, deixar de 
fornecer os produtos na forma solicitada. 
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4.7. A empresa fornecedora ou prestadora do serviço deverá prestar todos 
os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito dos produtos 
fornecidos. 

 
4.8. A empresa fornecedora deverá proporcionar o atendimento e entrega 
do produto, respeitando as condições e normas de segurança interna da 
contratante. 

 
4.9. A empresa fornecedora deverá responsabilizar-se por todos os encargos 
fiscais e comerciais resultantes do fornecimento do produto. 

 
4.10. A empresa fornecedora deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos 
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 
4.11. A CONTRATANTE deverá receber o objeto no prazo e condições 
estabelecidas no Edital. 

 
4.12. A CONTRATANTE deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a 
conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 

 
4.13. A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 
4.14. A CONTRATANTE deverá acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado. 

 
4.15. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor 
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
no Edital e seus anexos. 

 
4.16. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
5.1. O prazo de entrega dos itens é de 30 dias, contados da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço, em remessa parcelada, conforme 
solicitação da Contratante: 
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5.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 15 dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 

OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA: 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput). 
 
6.6. O (s) fiscal (is) do contrato acompanhará(ão) a execução do contrato, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
 
7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
 
7.1. RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 

7.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no 
ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
 
7.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
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especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 
7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser 
excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
 
7.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
7.2. DO PAGAMENTO: 
 

7.2.1. O pagamento será efetuado de acordo com o fornecimento, no 
prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal ou 
documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das 
certidões de regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 
14.133/2021.  

 
7.2.2. A Contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes 
documentos quando da entrega: 

 
7.2.2.1. Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo 
com o fornecimento das quantidades de itens entregues e solicitados 
na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço; 
 
7.2.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 
7.2.2.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 
 
7.2.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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7.2.3. A falta de um dos documentos dispostos na Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações, poderá implicar no não recebimento. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 
procedimento de LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 
9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado 
público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 
 

9.1.1. A administração opta por não divulgar os valores referenciais. O 
sigilo do valor de referência é um auxiliar útil à Administração na busca 
pela proposta mais vantajosa, visto que, a depender da concorrência 
existente em razão do objeto, eventual divulgação poderia fazer o 
licitante se restringir a obedecer ao limite estabelecido, afastando 
eventual negociação efetivamente proveitosa. Assim, a ânsia em 
maximizar a obtenção de oferta mais proveitosa justifica, por si só, que a 
informação quede restrita aos autos do processo administrativo, em 
anexo complementar, conforme possibilita o art. 24 da Lei 14.133/2021. 
 
9.1.2. Destarte, a divulgação do orçamento pode comprometer uma 
das finalidades do procedimento licitatório, a seleção da proposta mais 
vantajosa, de modo que a avaliação dos princípios administrativos 
incutidos no certame de faça necessária, em especial quando de 
eventual requerimento de divulgação. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Recursos Orçamentários: 03.01.04.122.0003-2009.0000 
Fonte: 1.500.0000 
Centro de Custo: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
Ficha: 057 
 

 

Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital. 
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FELIPE YOSHIO SADANO 

Servidor responsável pelo Termo de Referência 
 
 
 

(assinado digitalmente) 

GILMAR ARAÚJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 
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